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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - GO 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ANALISTA AMBIENTAL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - 

GO, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  
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II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

Questão 04 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 05 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 
 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 14  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Solução: Se dividirmos 7 por 13, obteremos o decimal 0,538461538461538461...  

a) Falso, é uma dízima periódica simples.  

b) Falso, como o fração é irredutível (MDC (7, 13) = 1 ) e o denominador é primo 

diferente de 2 e 5, NÃO é um decimal exato.  

c) Falso, pois o período é 538461, logo a soma dos algarismos é 5 + 3 + 8 + 4 + 6 + 1 = 

27.  

d) Verdadeiro, pois como o período tem seis algarismos, logo o 6º algarismo é 1; o 12º 

algarismo é 1; 18º algarismo é 1; sempre numa posição múltipla e 3, portanto o 60º 

algarismo é 1; o 61º algarismo é 5; o 62º algarismo é 3; 63º algarismo é 8 e 64º algarismo 

é 4, logo item D. 

 

INDEFERIDO 

Solução:   

Observe a distribuição  

dos votos no diagrama ao  

l ado, somando todos os  

valores, obtemos 600,    

logo  item  D .   
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Questão 17  
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Ato alienativo é o que opera a transferência de bens ou direitos de um titular a outro. Tais 

atos, em geral, dependem de autorização legislativa ao Executivo, porque sua realização 

ultrapassa os poderes ordinários de administração. Ex.: venda de imóvel, onde é 

imprescindível a autorização legislativa para a alienação do bem (Lei 8.666/93). Já para 

os bens móveis não é mister a autorização legislativa, vez que, pode a Administração 

Pública deles dispor, mediante leilão, sendo eles imprestáveis ao seu uso. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 21 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Apenas os itens I e II estão corretos. Há nos itens III e IV uma inversão de definições – 

Fonte: Ecologia Geral – UFCG 

 
INDEFERIDO 

 

 

Questão 22 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Recurso: http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/viewFile/8663/7394 

 

a. Afirmação correta. 

b. Afirmação correta. 

c. Afirmação incorreta. COMUMENTE os usuários de recursos hídricos apropriarem-se 

gratuita e descontroladamente de parcelas crescentes de águas, e não com raridade, como 

dito no item. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/viewFile/8663/7394
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d. Afirmação correta 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 26 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

a. Afirmação incorreta. A reserva legal, de acordo com o código florestal brasileiro, deve 

ser entendida como uma área de, no mínimo, 20% de cada propriedade, não 80% como 

dito no item. 

b. Afirmação correta. 

c. Afirmação incorreta. O objetivo da conservação de solos é combater a erosão e evitar 

seu EMPROBRECIMENTO através da utilização de técnicas racionais, não seu 

enriquecimento, como dito no item. 

d. Afirmação incorreta. As características citadas no item se referem na verdade aos 

AGROTÓXICOS, não aos adubos, como dito no item. 

 

http://www.mma.gov.br/estruturas/sqa_pnla/_arquivos/manual_bnb.pdf 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

I. Afirmação correta. 

II. Afirmação incorreta. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

assegurar, no país, condições ao desenvolvimento socioeconômico, VISANDO 

TAMBÉM interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana. 

III. Afirmação incorreta. O correto seria: Os órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas 

pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 

constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA. 

http://www.mma.gov.br/estruturas/sqa_pnla/_arquivos/manual_bnb.pdf
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IV. Afirmação incorreta. O correto seria: A fiscalização e o controle da aplicação de 

critérios, normas e padrões de qualidade ambiental serão exercidos pela IBAMA, em 

caráter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal competentes. 

 

http://www.mma.gov.br/estruturas/secex_conjur/_arquivos/108_12082008084425.pdf 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 29 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O item D está incorreto, pois houve uma troca de conceitos entre resiliência e resistência 

– Fonte: Carlos Pacheco e Outros - ScienceBlog 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 31 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

I. Afirmação correta. 

II. Afirmação correta. 

III. Afirmação correta. 

Logo, o item a ser marcado é o item d. 

 
INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 34 

http://www.mma.gov.br/estruturas/secex_conjur/_arquivos/108_12082008084425.pdf


 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Os gases nobres Neônio e Xeônio, tem baixa reatividade e não são causadores comuns de 

poluição atmosférica 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 35 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Fonte: UFJF (CERPCH, Geração de Energia, Voux, Aneel) 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 39 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Um indicador ecológico é uma espécie, ou grupo de espécies, assembleia ou táxon 

característico que É SENSÍVEL à estresse relacionado aos processos no ambiente e, 

assim, demonstram os efeitos desse estresse na biota. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

http://www.cerpch.unifei.edu.br/biomassa.php
http://evandroremus.blogspot.com.br/2011/09/energia-gerada-por-biomassa.html
http://www.voxeurop.eu/pt/content/article/3661711-madeira-sera-mesmo-o-combustivel-do-futuro
http://www.aneel.gov.br/arquivos/pdf/atlas_par2_cap4.pdf
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Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

O item a) está incorreto, pois a Política Nacional do Meio Ambiente não criou o 

Ministério do Meio Ambiente e sim, o SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

 

INDEFERIDO 

  

 

 

Questão 42 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

a) incorreto – construção de consensos; b) correto; c) incorreto – propõe padrões mínimos 

aceitos; d) incorreto – objetivo é servir de subsídio para a elaboração e implementação de 

políticas... 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 43 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Recurso: De acordo com a Lei 9.985/00, em seu artigo 2º, inciso III, diversidade biológica 

é a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre outros, 

os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos 

ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, 

entre espécies e de ecossistemas. Resposta – b 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 46  
 
Procedem as alegações do recorrente.  
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QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2017 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 01 de fevereiro de 2018.    

 

   CONSULPAM 


